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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação justifica-se em razão do intenso fluxo de veículos na ponte citada, causando grande
congestionamento para aqueles que usufruem da mesma, principalmente, em horários considerados de pico.

solicitação de duplicação na ponte av Rondon Pacheco com av. Afrânio Rodrigues da Cunha ( Rio
Uberabinha).

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 16-02-2018

AVENIDA RONDON PACHECO, TUBALINA, 38.411-001, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: COM AV AFRÂNIO RODRIGUES DA CUNHA

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VIAS PÚBLICAS - DUPLICAÇÃO Nº 1251/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA Tiradentes, 410, FUNDINHO, 38.400-200, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Roger Dantas

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Roger Dantas



Nome Quantidade

Ver. Roger Dantas 1

1Total


